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legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo nº 2024/727549, que apurou supostas irregularidades em 
transferência de veículo ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Tomé-Açú/PA;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 70/2025 da Corregedoria Geral, que exigem instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
E. S. S., matrícula nº 5949108/1, com a finalidade de apurar responsabili-
dades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras TELIANE CRISTINA DE ALMEIDA MONTEIRO, 
Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1, SILVIA CORRÊA MARTINS, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 57197142/1 e ALDENIZE ARAÚJO DE 
LIMA, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1 e, para sob a presi-
dência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme o artigo 208 da Lei 5.810/1994, devendo a Comissão observar as 
disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, 
assegurando ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

Protocolo: 1300048
PORTARIA Nº 5198/2025-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelece a Resoluções CONTRAN nº 789/2020 e 
Portaria 1992/2013;
CONSIDERANDO o requerimento nº E-2025/2284390, apresentado pela 
empresa M.R. MAIA CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.016.205/0001-23, nome de fantasia SENA-
TEC – CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIONAL, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to da referida empresa.
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa M.R. MAIA CENTRO 
DE TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.016.205/0001-23, nome de fantasia SENATEC – CENTRO DE TREINA-
MENTO PROFISSIONAL, com estabelecimento na Avenida João Paulo II, 
Nº 562, CEP: 68.700.050, CAPANEMA, no município de Capanema, junto 
ao Departamento de Trânsito, para ministrar o(s) curso Capacitação(s) e 
Atualização de curso(s) de:
I- MOPP – Condutor de Veículos de Produtos Perigosos;
II- Condutor de Veículo de Emergência;
III- Condutor de Veiculos de Transporte Coletivo de Passageiros;
IV- Condutor de Veículo Escolar;
V- Condutor de Veiculos de Cargas Indivisíveis;
VI- Transporte de Passageiro (Mototaxista);
VII- Entrega de Mercadorias (Motofretista);
VIII- Instrutor de Cursos Especializados;
IX- Diretor Geral;
X- Diretor de ensino;
XI- Instrutor de Trânsito;
XII- Examinador de Trânsito;
Art. 2º A Renovação do credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 02 (dois) anos a contar da data de vencimento da ultima 
portaria de credenciamento publicada no Diário Oficial do Estado do Pará.
Art. 3º Fica atribuído a SENATEC – CENTRO DE TREINAMENTO PROFISSIO-
NAL o número de registro 2467731 neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 11 de dezembro de 2025
Renata Mirella Freitas Guimarães de Souza Coelho
Diretora Geral

Protocolo: 1299969
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 936/2026-DAF/CGP, DE 05/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000903/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Paulo Renee Ferreira dos Santos, matrícula nº 5958759/1, no cargo de 
agente fisc trânsito, lotado na Ciretran de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 

trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Goianésia do Pará.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 300,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período 02/03 à 16/03/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 937/2026-DAF/CGP, DE 05/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000901/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora Jo-
ana Paula Neves dos Santos, matrícula nº 5958963/1, no cargo de agente 
fisc trânsito, lotado na Ciretran de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Eldorado do Carajás.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 300,00
3339036-R$: 200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período 02/03 à 16/03/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 938/2026-DAF/CGP, DE 05/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000907/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco Aires da Silva, matrícula nº 57201674/1, no cargo de agente fisc 
trânsito, lotado na Ciretran de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Nova Ipixuna.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 600,00
3339036-R$: 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período 02/03 à 16/03/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 939/2026-DAF/CGP, DE 05/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000933/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Elisângela Costa de Souza Travassos, matrícula nº 57201292/1, no cargo 
de agente fisc trânsito, lotado na Ciretran de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Novo Progresso.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 600,00
3339036-R$: 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período 02/03 à 16/03/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro


